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 Despacho (extracto) n.º 13850/2010

Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistra-
tura de 21.07.2010, no uso de competência delegada:

A Dr.ª Andreia Cristina Ribeiro São Pedro, Juíza de direito, transfe-
rida a pedido para o Tribunal da Comarca de Vila Franca do Campo, 
foi transferida a pedido, por permuta, para o Tribunal da Comarca de 
Povoação/Nordeste.

O Dr. Noé Luís Ferreira Bettencourt, juiz de direito, colocado, em 1.º 
acesso, no Tribunal da Comarca de Povoação/Nordeste, foi colocado, 
por permuta, no Tribunal da Comarca de Vila Franca do Campo.

(Aceitação: 5 dias úteis, ou no primeiro dia útil subsequente ao término 
do eventual gozo de férias, de licenças de casamento ou parental.)

Lisboa, 11 de Agosto de 2010. — O Vogal do C. S. M., de turno, Rui 
Francisco Figueiredo Coelho.

203598089 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 17219/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se publico que cessa a relação jurídica de 
emprego público dos seguintes trabalhadores com contrato em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado, com efeitos a 1 de Julho de 2010, 
por motivo de aposentação:

Helena Maria Leite de Matos Silva Gil Moreira — Professor Ad-
junto.

Margarida Maria Campos Mendonça Namora de Freitas e Costa —
Professor Adjunto.

Maria Francisca do Carmo Quaresma Luz — Assistente Operacional.
Maria Modesta Vilela Ribeiro Gaspar — Assistente Operacional.
Data: 24 de Agosto de 2010. — Nome: João Carlos Barreiros dos 

Santos, Cargo:Vice -Presidente.
203632164 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Aviso n.º 17220/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 83.º -A Estatuto da Carreira 

Docente Universitária e no artigo 29.º -A Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico, na redacção aprovada pelos 
Decretos -Lei n.º 205/2009 e 207/2009, de 31 de Agosto, respectiva-
mente, e das alterações introduzidas pelas Leis n.os 7 e 8/2010, de 13 
de Maio, procede -se à publicação do Regulamento dos Concursos para 
a Contratação de Docentes Especialmente Contratados em Regime de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas da Universidade dos Açores, 
aprovado nos termos da alínea q) do n.º 1 do artigo 48.º dos Estatutos 
desta Universidade, nos termos que se seguem:

Regulamento dos Concursos para a Contratação de Docentes 
Especialmente Contratados em Regime

de Contrato de Trabalho em Funções Públicas

SECÇÃO I

Objecto, âmbito e garantias

Artigo 1.º
Objecto

A presente Secção tem como objecto a definição e regulamentação, no 
âmbito da Universidade dos Açores, adiante designada por Universidade, 
do regime de contratação do pessoal docente especialmente contratado, 
nos termos do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e do 
Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 
(ECPDESP).

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A presente Secção aplica -se à contratação, em regime de funções 
públicas, para a prestação de serviço docente das individualidades, nacio-

nais ou estrangeiras, de reconhecida competência científica, pedagógica 
ou profissional, cuja colaboração se revista de interesse e necessidade 
inegáveis para a Universidade.

2 — As individualidades a contratar designam -se, consoante as fun-
ções para que são contratadas, por professor convidado, com a categoria 
correspondente que lhe é reconhecida na carreira universitária e poli-
técnica, assistente convidado ou leitor.

3 — Tratando -se de professores ou investigadores de instituições de 
ensino superior ou instituições científicas estrangeiras ou internacionais, 
são designados por professores visitantes.

4 — Podem, ainda, ser contratados como monitores estudantes de 
ciclos de estudo de mestrado da Universidade ou de outra instituição 
de ensino superior.

Artigo 3.º
Garantias de imparcialidade

O regime de contratação do pessoal docente especialmente contratado 
está sujeito aos princípios constitucionais e legais aplicáveis à actividade 
administrativa, incluindo o regime de garantias de imparcialidade pre-
visto nos artigos 44.º a 51.º do Código do Procedimento Administrativo, 
com as necessárias adaptações.

SECÇÃO II

Recrutamento

Artigo 4.º
Recrutamento de professores visitantes

1 — O recrutamento de professores visitantes efectua -se, por convite, 
de entre professores ou investigadores de reconhecida competência que 
em estabelecimentos de ensino superior ou em instituições científicas 
estrangeiras ou internacionais exerçam funções em área ou áreas disci-
plinares análogas àquelas a que o recrutamento se destina.

2 — A proposta de convite é apresentada pelo Director da Unidade 
Orgânica interessada e fundamenta -se em relatório subscrito por, pelo 
menos, dois professores da área ou das áreas disciplinares do convidado, 
salvo se dispensado nos termos do n.º 5 do artigo 8.º do ECPDESP.

3 — A proposta de convite tem de ser aprovada pela maioria absoluta 
dos membros do Conselho Científico ou do Conselho Técnico -Científico 
em exercício efectivo de funções, aos quais são previamente facultados 
o relatório referido no número anterior e o currículo da individualidade 
a contratar.

Artigo 5.º
Recrutamento de professores convidados

1 — O recrutamento de professores convidados efectua -se, por con-
vite, de entre individualidades, nacionais ou estrangeiras, cuja reconhe-
cida competência científica, pedagógica e ou profissional na área ou áreas 
disciplinares em causa esteja comprovada curricularmente.

2 — A proposta de convite é apresentada pelo Director da Unidade 
Orgânica interessada e fundamenta -se em relatório subscrito por, pelo 
menos, dois professores da área ou das áreas disciplinares do convidado, 
salvo se dispensado nos termos do n.º 5 do artigo 8.º do ECPDESP.

3 — A proposta de convite tem de ser aprovada pela maioria absoluta 
dos membros do Conselho Científico ou do Conselho Técnico -Científico 
em exercício efectivo de funções, aos quais são previamente facultados 
o relatório referido no número anterior e o currículo da individualidade 
a contratar.
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Artigo 6.º
Recrutamento de assistentes convidados

1 — O recrutamento de assistentes convidados efectua -se, por con-
vite, de entre titulares do grau de mestre ou do grau de licenciado e de 
currículo adequado na área ou áreas disciplinares em causa.

2 — O convite depende de proposta fundamentada apresentada pelo 
Director da Unidade Orgânica e aprovada pelo Conselho Científico ou 
pelo Conselho Técnico -Científico, ao qual é previamente facultado o 
currículo da individualidade a contratar.

Artigo 7.º
Recrutamento de leitores

1 — O recrutamento de leitores efectua -se, por convite, de entre 
titulares de qualificação superior, nacional ou estrangeira, e de currículo 
adequado para o ensino de línguas estrangeiras.

2 — O convite depende de proposta fundamentada apresentada pelo 
Director da Unidade Orgânica e aprovada pelo Conselho Científico, 
ao qual é previamente facultado o currículo da individualidade a con-
tratar.

3 — Podem também ser recrutados para desempenhar as funções de 
leitor, sem precedências de qualquer proposta ou convite, individuali-
dades estrangeiras designadas ao abrigo de convenções internacionais 
ou de protocolos internacionais, nos termos fixados por estes.

Artigo 8.º
Recrutamento de monitores

1 — O recrutamento de monitores efectua -se, por convite, de entre 
estudantes de mestrado da Universidade ou de outra instituição de ensino 
superior, e que tenham obtido uma classificação final de licenciatura 
igual ou superior a 15 valores.

2 — O convite depende de proposta fundamentada apresentada pelo 
Director da Unidade Orgânica e aprovada pelo Conselho Científico ou 
pelo Conselho Técnico -Científico, ao qual é previamente facultado o 
currículo da individualidade a contratar.

Artigo 9.º
Candidatura a docente convidado

1 — As individualidades, cujo currículo científico, pedagógico ou 
profissional possa suscitar o interesse da Universidade, podem apre-
sentar, de 1 de Janeiro a 31 de Março de cada ano, a sua candidatura ao 
exercício de funções docentes, com ou sem indicação da categoria para 
a qual, mediante equiparação contratual, entendam dever ser convidadas.

2 — As candidaturas caducam no dia 31 de Dezembro do ano da 
sua apresentação.

3 — As candidaturas são entregues por via electrónica na Reitoria 
da Universidade.

4 — Quando as necessidades de serviço e o mérito dos currículos 
apresentados o justifiquem, o Conselho Científico ou o Conselho Técnico-
-Científico procedem à apreciação das candidaturas, seguindo os trâmites 
fixados no ECDU, no ECPDESP e no presente para o recrutamento de 
docentes convidados.

5 — Quando a solução proposta pelo Conselho Científico ou o Con-
selho Técnico -Científico não coincida com a solicitada no acto de apre-
sentação da candidatura, os candidatos serão ouvidos por escrito.

Artigo 10.º
Base de recrutamento

1 — O recrutamento de pessoal especialmente contratado para uma 
área disciplinar ou conjunto de áreas disciplinares pode ser precedido 
por um período de candidaturas, não inferior a dez dias úteis, de forma 
a constituir uma base de recrutamento destinada a escolher a individu-
alidade que será objecto de proposta de convite.

2 — A constituição da base de recrutamento depende de deli-
beração favorável da maioria absoluta dos membros do Conselho 
Científico ou do Conselho Técnico -Científico em exercício efectivo 
de funções.

3 — A intenção de convidar é divulgada através de Edital, do qual 
devem constar, designadamente, os seguintes elementos:

a) A área ou áreas disciplinares a que a constituição da base de re-
crutamento respeita;

b) Categoria e funções a desempenhar;
c) Os requisitos de admissão das candidaturas;
d) O prazo, local e forma de apresentação das candidaturas;
e) A composição do júri;
f) Os métodos e critérios de selecção aplicáveis.

4 — O Edital referido no número anterior é difundido, através de 
anúncio publicado pelo menos pelos seguintes meios:

a) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
nas línguas portuguesa e inglesa;

b) Na Bolsa de Emprego Público;
c) No sítio da Internet da Universidade, nas línguas portuguesa e 

inglesa;
d) Em jornal de expressão nacional.

5 — Os candidatos são seleccionados por um júri, nomeado pelo 
Reitor, após audição do Conselho Científico ou do Conselho Técnico-
-Científico, sob proposta do Director da Unidade Orgânica interessada 
na contratação.

6 — O júri é composto por três professores, de categoria igual ou 
superior à do lugar em causa, dos quais pelo menos dois devem ser 
da área ou das áreas disciplinares a que respeita o concurso, sendo o 
Presidente nomeado no despacho de constituição do júri.

7 — O júri pode decidir que nenhum dos candidatos tem curriculum 
adequado às funções a desempenhar.

8 — O projecto de decisão do júri é notificado aos candidatos para, 
querendo, se pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis.

9 — Findo o procedimento, o júri elabora a proposta de convite, com 
a indicação das razões por que a escolha recaiu no candidato proposto, 
abstendo -se de ordenar os restantes candidatos.

Artigo 11.º
Decisão de contratar

A decisão de contratar é da competência do Reitor, sempre que as 
necessidades do serviço o imponham e depende, nomeadamente, da 
existência de cabimento orçamental.

Artigo 12.º
Divulgação

A contratação de docentes é objecto de publicação:
a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) No sítio da Internet da Universidade.

SECÇÃO III

Regime de contratação

Artigo 13.º
Regime de contratação de professores visitantes

1 — Os professores visitantes são contratados a termo certo e em 
regime de dedicação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, 
nos termos da lei e do presente.

2 — Se forem contratados em regime de dedicação exclusiva ou de 
tempo integral, o contrato e as suas renovações não podem ter uma 
duração superior a quatro anos.

Artigo 14.º
Regime de contratação de professores

1 — Os professores convidados são contratados a termo certo e em 
regime de tempo parcial, nos termos da lei e do presente.

2 — Excepcionalmente, o Conselho Científico ou o Conselho Técnico-
-Científico, mediante proposta fundamentada do Director da Unidade 
Orgânica, pode propor ao Reitor a contratação em regime de dedicação 
exclusiva ou de tempo integral.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a contratação em 
regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral pode ter como 
fundamento, designadamente:

a) A especificidade da área disciplinar;
b) A participação em projectos de relevante interesse institucional.

4 — Se forem contratados em regime de dedicação exclusiva ou de 
tempo integral, o contrato e as suas renovações não podem ter uma 
duração superior a quatro anos.

Artigo 15.º
Regime de contratação de assistentes

1 — Os assistentes são contratados a termo certo e em regime de 
dedicação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, nos termos 
da lei e do presente.
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2 — A contratação de assistentes convidados em regime de dedicação 
exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial igual ou superior a 60 %, 
só pode ter lugar quando aberto concurso para categoria da carreira, 
este tenha ficado deserto ou não tenha sido possível preencher todos 
os lugares postos a concurso por não existirem candidatos aprovados 
em número suficiente que reunissem as condições de admissão a esse 
concurso.

3 — Em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, o con-
trato e as suas renovações não podem ter uma duração superior a quatro 
anos, não podendo ser celebrado novo contrato nesses regimes entre a 
mesma instituição de ensino superior e a mesma pessoa.

Artigo 16.º
Regime de contratação de leitores

1 — Os leitores são contratados a termo certo e em regime de dedi-
cação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, nos termos da 
lei e do presente.

2 — Em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, o con-
trato e as suas renovações não podem ter uma duração superior a quatro 
anos, não podendo ser celebrado novo contrato nesses regimes entre a 
mesma instituição de ensino superior e a mesma pessoa.

Artigo 17.º
Regime de contratação de monitores

Os monitores são contratados a termo certo e em regime de tempo 
parcial, nos termos da lei e do presente.

Artigo 18.º
Renovação de contratos

A renovação do contrato depende de decisão expressa do Reitor, 
mediante proposta do Director da Unidade Orgânica interessada e ob-
tido parecer favorável do Conselho Científico ou do Conselho Técnico-
-Científico, e depende, nomeadamente da existência de cabimento 
orçamental.

Artigo 19.º
Casos especiais de contratação

1 — No âmbito de acordos de colaboração de que a Universidade 
seja parte, ou no quadro da colaboração voluntária de docentes ou in-
vestigadores de outras instituições nacionais ou estrangeiras, podem ser 
contratadas, sem remuneração, para o desempenho de funções docentes 
como professores convidados ou assistentes convidados, individualida-
des que satisfaçam os requisitos legalmente exigidos.

2 — O recrutamento de docentes referido no número anterior é feito 
por convite, após aprovação pela maioria absoluta dos membros do 
Conselho Científico ou do Conselho Técnico -Científico em exercício 
efectivo de funções da respectiva proposta, subscrita por dois professores 
da área ou áreas disciplinares em causa.

Artigo 20.º
Caducidade dos contratos

1 — Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento 
caducam no termo do prazo estipulado, salvo se o Reitor comunicar, 
por escrito, 30 dias de calendário antes de o prazo expirar, a vontade 
de o renovar.

2 — Na falta da comunicação pelo docente presume -se a vontade 
deste de renovar o contrato.

Artigo 21.º
Denúncia dos contratos

Os contratos celebrados ao abrigo da presente Secção podem ser 
denunciados por parte do docente com a antecedência mínima de 
30 dias de calendário, se o contrato tiver duração igual ou superior 
a seis meses, ou de 15 dias de calendário se for de duração inferior.

SECÇÃO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 22.º
Casos omissos

Os casos omissos são resolvidos por despacho do Reitor da Uni-
versidade.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da res-
pectiva publicação no Diário da República.

Ponta Delgada, 24 de Agosto de 2010. — O Reitor, Avelino de Freitas 
de Meneses.

203629265 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.º 533/2010
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve:
Doutor Adão de Jesus Gonçalves Flores, autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental, como professor auxiliar, em regime de exclusividade, na 
Faculdade de Economia da Universidade do Algarve, com efeitos a partir 
de 28 de Novembro de 2009, pelo período de 5 anos, a auferir a remunera-
ção mensal ilíquida correspondente ao índice 195 da tabela remuneratória 
aplicável ao pessoal docente do ensino superior universitário.

25/08/2010. — O Administrador, Amadeu Basto de Lima.
203632334 

 Serviços Académicos

Declaração de rectificação n.º 1776/2010
Por ter saído com inexactidão a deliberação n.º 1452 -C/2007, publi-

cada no Diário da República, 2.ª série, n.º 144, de 27 de Julho de 2007, 
referente ao curso de licenciatura em Engenharia Alimentar, rectifica -se 
que na opção II do quadro n.º 6, do n.º 11 do formulário, onde se lê «T:15; 
P:30; OT:30» deve ler -se «T:15; TP:30; OT:30».

25 de Agosto de 2010. — A Directora, Maria Carlos Ferreira.
203630999 

 Declaração de rectificação n.º 1777/2010
Por ter saído com inexactidão a deliberação n.º 1489/2009, publicada 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 27 de Maio de 2009, re-
ferente ao curso de licenciatura em Imagem Animada, rectifica -se que:

No n.º 6 do formulário, onde se lê «Número de créditos, segundo o 
sistema europeu de transferência de créditos, necessário à obtenção do 
grau ou diploma:» deve ler -se «Número de créditos, segundo o sistema 
europeu de transferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou 
diploma: 180 ECTS»;

No n.º 11 do formulário, onde se lê «Quadro n.º 03» deve ler -se 
«1.º ano/2.º semestre — Quadro n.º 03».

25 de Agosto de 2010. — A Directora, Maria Carlos Ferreira.
203631119 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 17221/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
para o exercício de funções correspondentes à carreira e categoria de Assis-
tente Técnico na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo para o Gabinete de Comunicação e Identidade da 
Universidade de Coimbra, aberto pelo Aviso n.º 21051, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 226, de 20 de Novembro de 2009 (referência 
DRH04-09-174). A referida lista foi homologada por despacho do Reitor 
da Universidade de Coimbra em 13 de Agosto de 2010.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Candidatos Classificação

Carlos Cação Paulo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,2 (candidato em mobi-
lidade especial)

Hugo Alexandre Martins Murta . . . . . . . . . 14,08




